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RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ITBI Nº 15025494 de 

14/03/2018. 

RECORRENTE: SILVANIA CONCEICAO LINHARES ARAUJO 

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão de primeira 

instância que julgou IMPROCEDENTE impugnação ao lançamento de ITBI 

consignado na Notificação nº 15025494, lavrada em 14 de março de 2018, relativo 

ao imóvel situado na Estrada Caetano Monteiro nº 4.087 apartamento 702, Bloco 

02, Pendotiba, Niterói. A unidade está registrada no Cadastro Municipal sob o nº 

250.803-4. 

O imóvel foi adquirido de PINTO DE ALMEIDA ENGENHARIA S/A e 

teve Valor Venal informado de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), 

conforme documento (folha 5). O valor AVALIADO e considerado para fins de 

lançamento foi de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais). 

Inconformada, a adquirente solicitou a revisão do Valor Venal (folhas 3 e 4), 

tendo sido realizada vistoria do imóvel (vide laudo na folha 10).  

Parecer do setor responsável (FCIT, folhas 11 a 13) pugnando pela 

manutenção do lançamento. 

Decisão (folha 15) aderindo ao Parecer. 

É o relatório. 

A ciência da decisão de primeira instância ocorreu em 18 de maio de 2018 

(sexta-feira), por A.R (Aviso de Recebimento), folha 18. O prazo para 

apresentação de Recurso Voluntário, conforme o art. 33, § 2º do decreto nº 
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10.487/09, seria de 20 dias a contar da ciência. Assim, o prazo recursal se 

extinguiu em 11 de junho. 

O recurso Voluntário foi protocolado em 15 de junho, sendo assim 

INTEMPESTIVO. Inexistindo recurso voluntário, ou sendo aquele 

extemporâneo, torna-se definitiva a decisão a quo, nos termos do art. 43, I do 

decreto nº 10.487/09. 

Pelos motivos acima, somos pelo NÃO CONHECIMENTO do Recurso 

Voluntário e consequente manutenção da decisão de primeira instância. 

                                                                                        Niterói, 08 de julho de 2020. 

                                                      Helton Figueira Santos 

                                                    Representante da Fazenda 

Anexado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS     Matrícula: 2351856 Data: 08/07/2020 19:15

Assinado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS - 2351856
Data: 08/07/2020 19:15
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Ao
Presidente com a manifestação da Representação Fazendária para distribuição aos Relatores. 

                                     Em, 21 de julho de 2020 

 

Documento assinado em 21/07/2020 11:59:58 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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Ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN

 

Documento assinado em 24/07/2020 11:36:40 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351724
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PROCESSO 030/008603/2018 
RECORRENTE: - COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO 
RECORRIDO: - SILVANIA CONCEIÇAO  
RECURSO VOLUNTARIO  
 
           EMENTA: -ITBI REVISÃO DE 

LANÇAMENTO. RECURSO VOLUNTÁRIO. 
PRECLUSÃO TEMPORAL.NÃO CONHECIDO POR 
INTEMPESTIVIDADE  

 
  
Senhor Presidente e demais conselheiros,  
 
 
 Trata-se de Recurso de Voluntário apresentado por Silvania 
Conceição Araújo contra decisão de Primeira Instância que julgou 
improcedente a impugnação apresentada ao seu pedido de revisão de 
lançamento de ITBI, lançado através da Notificação SMF/15025494 datada 
de 14/03/2018. 
 A decisão proferida foi fundamentada no parecer da CITBI conforme 
documentos de fls. 11 a 13.  
 No parecer da Representação Fazendária neste Conselho esclarece que 
o referido imóvel foi adquirido pela Pinto de Almeida Engenharia S/A que 
teve o valor venal informado de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 
reais), sendo avaliado por R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais). 
Com isso a Requerente   solicitou a revisão do valor venal, tendo sido 
realizado a vistoria do imóvel. Informa ainda que o interessado foi 
comunicado desta decisão em 18/05/2018 através de AR, conforme consta 
às fls. 18 e que o prazo para apresentar o Recurso previsto no art. 33 § 2º do 
Decreto nº. 10487/09 (vigente à época) seria de 20 (vinte) dias contados da 
ciência da decisão. Desta forma o prazo crucial extinguiu-se no dia 
11/06/2018. 
 Concluiu seu parecer informando da extemporaneidade do recurso.  
 Diante dos fatos narrados pela Representação Fazendária constatado 
nos autos do referido processo em que o Recurso Voluntário foi apresentado 
fora do prazo de 20 (vinte) dias, estando assim extemporâneo é o voto pelo 
não conhecimento do Recurso Voluntário mantendo na integra a decisão de 
Primeira Instância.  
  Niterói em 26 de agosto de 2020  
  
 
 
ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°. 030/008603/2018                               DATA: - 02/09/2020

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.206º SESSÃO                   HORA: 10:00                                   DATA: 02/09 /2020

PRESIDENTE: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

CONSELHEIROS PRESENTES

1. CARLOS MAURO NAYLOR

2. LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES

3. MARCIO MATEUS DE MACEDO

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

6. MANOEL ALVES JUNIOR

7. ROBERTO MARINHO DE MELLO

8. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03,04,05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. (X )
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IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI 

                                  FCCN, em 02 de setembro de 2020  

 

Documento assinado em 11/09/2020 15:01:02 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351724
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Autenticação:  18B9E3697330001D-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

RECORRENTE: - SILVANIA CONCEIÇÃO LINHARES
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

: - Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo não conhecimento do recurso ,DECISÃO
face a sua intempestividade.

EMENTA APROVADA
ACÓRDÃO N°. 2634/2020

 

               “ITBI REVISÃO DE LANÇAMENTO. RECURSO VOLUNTÁRIO.
PRECLUSÃO TEMPORAL. NÃO CONHECIDO POR INTEMPESTIVIDADE.”
               FCCN, em 02 de setembro de 2020
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Senhora secretária,

 

 

                   Por unanimidade a decisão deste Conselho foi pelo não conhecimento do recurso
Voluntário, face a sua intempestividade, nos termos do voto do Relator.
                   Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art.
86, inciso II da Lei nº 3.368/2018.

                   FCCN, em 02 de setembro de 2020.

 

 

Documento assinado em 11/09/2020 15:01:04 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
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Ao
FCAD,

Senhora Subsecretária,

                    Face o disposto no art. 20, n°. XXX e art. 107 do Decreto nº. 9735/05 (Regime Interno do
Conselho de Contribuintes) solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO Nº. 2634/2020

                    “ITBI REVISÃO DE LANÇAMENTO. RECURSO VOLUNTÁRIO. PRECLUSÃO
TEMPORAL. NÃO CONHECIDO POR INTEMPESTIVIDADE”.
            

                      FCCN em 14 de setembro de 2020
 

 

Documento assinado em 13/09/2020 18:53:26 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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FGAB,

Senhora Secretária,

 

 

 

 

                   Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cujo acórdão foi publicado em diário
oficial em 23 de setembro do corrente, encaminhamos o presente, solicitando apreciação de vossa
senhoria, face ao que dispõe o art. 86, incisos II e III da Lei nº 3368/2018.

                   FCCN em 24 de setembro de2020  

 

Documento assinado em 23/09/2020 13:10:20 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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